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Notícias STF 
 

Ministro suspende decisões que concederam licença-prêmio a magistrados 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para suspender os efeitos de 
decisões do juízo da 26ª Vara do Juizado Especial Federal do Ceará que reconheceu o direito a licença-prêmio 
de dois juízes do Trabalho. Em análise preliminar do caso, o relator entendeu plausível o argumento de que a 
controvérsia alcança todos os membros da magistratura, hipótese que atrai a competência originária do STF 
para julgar a matéria. A decisão do ministrio foi tomada nas Reclamações (RCLs) 26036 e 26042. 

De acordo com os autos, as decisões da Justiça Federal no Ceará afastaram a alegação da União no sentido da 
competência do Supremo para julgamento do caso, para reconhecer aos juízes o direito à licença-prêmio por 
tempo de serviço, pelo prazo de três meses, após cada quinquênio ininterrupto de exercício no cargo. 

Nas Reclamações, a União defende que há interesse direto de toda a magistratura na solução de demanda 
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envolvendo o direito à licença-prêmio de magistrados. Assim, pediu o deferimento da liminar a fim de 
suspender os efeitos das decisões, ante o risco da multiplicação de demandas semelhantes. No mérito, solicita 
a anulação das decisões questionadas e de todas as demais proferidas no processo, e o reconhecimento da 
competência originária do STF para julgar os processos em questão. 

Decisão 

O ministro Dias Toffoli observou que, em demandas de magistrados relativas à ajuda de custo, a jurisprudência 
da Corte foi sendo paulatinamente modificada para afastar a competência originária do Supremo. No caso, 
porém, do pedido de reconhecimento do direito de licença-prêmio, avaliou, em juízo preliminar, que deve 
prevalecer o entendimento da Súmula 731 do STF. Segundo esse verbete, “para fim da competência originária 
do Supremo Tribunal Federal, é de interesse geral da magistratura a questão de saber se, em face da LOMAN, 
os juízes têm direito à licença-prêmio”. 

O relator considerou plausível a tese de que o objeto da ação originária revela controvérsia em que todos os 
membros da magistratura sejam direta ou indiretamente interessados. Isto porque a pretensão do magistrado 
está fundamentada no princípio da simetria entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público, 
argumento que, conforme o relator, “transcende o interesse individual daquele magistrado, alcançando os 
membros da magistratura como um todo”. 

As liminares suspendem os efeitos da decisões questionadas e o trâmite das ações na Justiça Federal até 
julgamento definitivo das reclamações. 

*As decisões do ministro foram tomadas em 19/12/2016, antes do recesso do Tribunal. 

Leia mais... 

 

Suspenso processo sobre inadimplência em contratos do RJ com a União 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, determinou a suspensão da Ação Cível 
Originária (ACO) 2972, na qual o Estado do Rio de Janeiro questiona o bloqueio de recursos pelo governo 
federal. A decisão foi tomada em resposta a pedido da União, que afirma haver negociações em curso para um 
acordo sobre o tema. 

“A complexidade da matéria posta na presente ação e a notória gravidade da situação financeira e 
orçamentária experimentada pelos entes federados recomendam a busca de uma solução consensual para o 
conflito apresentado”, afirma a presidente do STF. No caso, se discutem bloqueios de recursos decorrentes da 
inadimplência do Rio de Janeiro em contratos de crédito. 

A União alega que vem tentando construir soluções viáveis juntamente com o governo estadual na questão da 
execução de contragarantias nos contratos em que figura como garantidora do estado. Requereu assim a 
suspensão do processo, ressaltando que, tão logo sejam finalizadas as negociações, submeterá o acordo à 
homologação do Supremo. 

Em decisões proferidas nos dias 2 e 4 deste mês, a ministra Cármen Lúcia, no exercício do plantão no recesso 
do Tribunal, concedeu duas liminares para evitar o bloqueio de R$ 193 milhões e R$ 181 milhões de recursos 
da administração estadual. Os bloqueios eram decorrentes da execução de cláusulas de contragarantias de 
contratos de vinculação de receitas e cessão de transferências de créditos de recursos destinados ao Rio de 
Janeiro para investimentos em diversas áreas. 

O Estado do Rio de Janeiro pediu na ACO 2972 a suspensão dos bloqueios alegando estado de calamidade 
financeira e risco à continuidade de políticas públicas essenciais. 

Leia mais... 
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ADI questiona lei do RJ que condiciona benefícios fiscais a depósito em fundo 
estadual 

A Confederação Nacional da Indústria (CNI) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5635) no 
Supremo Tribunal Federal (STF) para questionar a Lei 7.428/2016, do Estado do Rio de Janeiro, que condiciona 
o aproveitamento de incentivos fiscais relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
a depósitos em favor do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal (FEEF). A ação foi distribuída para o ministro Luís 
Roberto Barroso. 

A norma questionada institui o FEEF do Estado do Rio de Janeiro e estabelece condições para obtenção de 
incentivos fiscais ou financeiros relacionados ao ICMS. De acordo com a CNI, a lei foi editada com base no 
Convênio Confaz 42/2016, que autoriza estados e Distrito Federal a criarem condições para o estabelecimento 
de incentivos e benefícios fiscais referentes ao imposto. 

O artigo 2º da lei prevê que a fruição do benefício ou incentivo fiscal fica condicionada ao depósito, em favor 
do FEEF, do montante equivalente ao percentual de 10% aplicado sobre a diferença entre o valor do imposto 
calculado com e sem utilização do benefício ou incentivo concedido à empresa contribuinte do imposto. Diante 
dessa regra, alega a CNI, fica claro que o Estado do Rio de Janeiro criou uma nova espécie tributária. 

E, para a Confederação, essa “espécie tributária” não encontra amparo nos impostos previstos nas 
competências tributárias dos estados e do DF, tampouco podendo ser classificada como taxa ou contribuição 
de melhoria. Descartadas essas hipóteses tributárias, só a União tem competência tributária residual para criar 
impostos extraordinários, contribuições sociais e empréstimos compulsórios, nas formas e hipóteses dos 
artigos 148, 149, e 154 da Constituição Federal e, em alguns casos, por meio de lei complementar. 

Ainda segundo a entidade, a vinculação de receita tributária a Fundo afronta o artigo 167 da Constituição 
Federal, que veda a vinculação de receitas de impostos a órgãos, fundos ou despesas, ressalvadas as hipóteses 
lá previstas. 

Com esses argumentos, a CNI pede a concessão de liminar para suspender a eficácia da Lei estadual 
7.428/2016 até o julgamento final da ADI. No mérito, pede a declaração de inconstitucionalidade dos artigos 
2º, 4º (caput e inciso I) e 5º da lei e, por arrastamento, dos dispositivos correlatos do Decreto 45.810/2016, 
que regulamentou a norma atacada. A CNI pede, ainda, a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos 
correlatos do Convênio 42/2016, que criou no âmbito do Confaz a possibilidade de os estados condicionarem a 
fruição de benefícios relacionados ao ICMS a depósito em fundo de equilíbrio fiscal. 

Leia mais... 

 

Decisão impede novo bloqueio de R$ 181 milhões do Estado do Rio de Janeiro 

A presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, suspendeu novo bloqueio no valor de 
R$ 181 milhões das contas do Estado do Rio de Janeiro que seria efetivado em decorrência da execução de 
cláusulas de três contratos com a União. A decisão estende os efeitos de liminar concedida na Ação Cível 
Originária (ACO) 2972, na qual a ministra, na segunda-feira (2), já havia deferido a suspensão do bloqueio de 
R$ 193 milhões. 

Posteriormente, o estado noticiou que novo arresto nas contas seria efetivado nesta quinta-feira (5), 
acarretando as mesmas consequências administrativo-financeiras relatadas na petição inicial da ACO 2972, 
“qual seja, a impossibilidade de execução de obrigações constitucionais dos direitos dos servidores públicos, de 
aposentados dependentes do ente estadual, dentre outras obrigações fundamentais do estado”. 

Os contratos de vinculação de receitas e de cessão e transferência de crédito, em contragarantia, destinam-se 
a programas de mobilidade urbana, investimento nos estados e ao “PAC Favelas”. Na decisão de segunda-feira, 
a ministra assinalou que o estado não negou a validade do contrato ali tratado, nem as cláusulas de 
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contragarantia, limitando-se a relatar as condições financeiras que sobrevieram e que conduziram à 
necessidade de serem reavaliados os requisitos e a forma de pagamento devido à União. A situação descrita no 
novo pedido, explicou a presidente, apresenta “idêntico o quadro fático-jurídico exposto na petição inicial”, 
tendo sido demonstrada a prevalência da urgência da implementação da medida requerida. 

Além de suspender a execução das cláusulas de contragarantia, a decisão também afasta os efeitos da 
condição de devedor que seria imputada ao estado pelo inadimplemento das cláusulas contratuais, inclusive os 
reflexos em restrições legais que impedem o acesso e a obtenção a novos financiamentos. A decisão da 
presidente do STF, deferida em atuação durante o plantão do recesso do tribunal, tem validade até 
reapreciação pelo relator da ação, ministro Ricardo Lewandowski, ou a sua submissão ao colegiado para 
referendo. 

Leia mais... 

 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 

 

Notícias STJ 
 
 

Condenado por tráfico que já cumpriu dois sextos da pena será transferido para 
regime aberto  
 
Um condenado por tráfico de drogas a um ano e oito meses de reclusão, por portar 20,75 gramas de cocaína, e 
preso provisoriamente há mais de cinco meses, será transferido para o regime aberto, segundo decisão da 
presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz. 
 
Para a ministra, se o preso é réu primário, com a pena mínima legal, o regime prisional adequado para o 
cumprimento da sentença é o inicial aberto, com base no entendimento exarado pelo Supremo Tribunal 
Federal (STF) no HC 11.840, que afastou a obrigatoriedade do regime inicial fechado para condenados por 
tráfico de drogas. 
 
“No caso dos autos, tratando-se de réu primário com a pena-base estabelecida no mínimo legal, tendo a 
reprimenda sido fixada em um ano e oito meses de reclusão, conclui-se que o regime prisional mais adequado 
seria o inicial aberto”, afirmou a ministra ao conceder a liminar em favor do réu. 
 
Além disso, segundo Laurita Vaz, o condenado foi preso em flagrante em julho de 2016, encontrando-se preso 
provisoriamente há mais de cinco meses, o que evidencia “o perigo da demora, tendo em vista que já cumpriu 
quase dois sextos da pena em regime prisional mais gravoso”. 
 
Com a decisão, o condenado será transferido para o regime aberto até o julgamento do mérito do recurso em 
habeas corpus impetrado no STJ, o que será feito pelos ministros da Sexta Turma. 
 

Leia mais... 
 
 

Mantida intervenção judicial em entidades de ensino superior  
 
A presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministra Laurita Vaz, negou pedido de suspensão de liminar 
e de sentença feito por entidades de ensino superior contra decisão do juízo da 17ª Vara Federal de Belo 
Horizonte. Na prática, a decisão da ministra manteve a intervenção nas entidades, com a nomeação de um 
interventor. 
 
No pedido feito ao STJ, a Associação Educativa do Brasil (Soebras), a Única Educacional, as Faculdades Unidas 
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do Norte de Minas (Funorte) e o Sistema de Ensino Superior de Ibituruna alegaram que a intervenção 
prejudicará 20.443 alunos matriculados nos 134 cursos oferecidos pelas entidades em diversos estados. 
 
Alegaram ainda que a decisão do juízo federal não fixou prazo para a intervenção nem estabeleceu as 
atribuições e os poderes do interventor. Disseram que o interventor nomeado jamais dirigiu entidades de 
grande porte, “implicando fator de risco apto a embaraçar e mesmo paralisar” as atividades das instituições. 
 
Legitimidade 
 
Na decisão, a presidente do STJ salientou que o caso não envolve “defesa do interesse público”, o que não dá 
às entidades de ensino superior legitimidade para apresentar pedido de suspensão de liminar e de sentença, 
uma vez que as instituições “visam tão somente a preservação de direito próprio”.  
 
“O deferimento de pleitos dessa natureza afigura-se excepcional, somente justificado quando a decisão 
impugnada subsumir-se às condições preconizadas na legislação de referência – grave lesão à ordem, à saúde, 
à segurança e à economia públicas”, justificou a ministra. 
 
A presidente do STJ destacou ainda que, ao contrário do alegado pelas entidades de ensino superior, a 
intervenção “busca resguardar o interesse público”, no âmbito da ação civil pública que tramita na 17ª Vara 
Federal de Belo Horizonte contra as referidas instituições. 
 

Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 
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0110851-50.2013.8.19.0001 – Des.rel. ADOLPHO ANDRADE MELLO   -j.02/8/2016    -p.08/8/2016 

 
Ação anulatória de ato administrativo c/c indenizatória. Apreensão de veículo automotor por agente público 
sob argumento de uso ilegal. Compulsando a documentação carreada ao feito, verifica-se que o autor não 
realizava qualquer transporte irregular de passageiros, como fato que ensejou a apreensão do bem de sua 
propriedade e aplicação de penalidade administrativa pela autarquia ré, em ato de fiscalização por agente 
público sob o exercício do poder de polícia. Ao que se observa, o autor exerce a função de "freteiro 
autônomo", cadastrado na CEASA-UNIDADE II - COLUNBANDE SÃO GONÇALO, onde realiza suas atividades, 
sendo devidamente sindicalizado. Outrossim, o demandante apresenta o respectivo comprovante de aquisição 
de mercadorias, na mesma data de apreensão do veículo, e demais documentos, que indicam expressamente o 
registro nacional de transportes rodoviários de cargas, expedido pela ANTT, e o uso do automóvel para 
serviços de frete, que, veja-se, não se destinava a transporte de passageiros, até pela ausência de 
acomodações em seu espaço interno. Fica evidente que o veículo do autor em momento algum foi utilizado 
para transporte de passageiros, como alegado pela autarquia ré ao proceder à apreensão do veículo 
automotor em cotejo, que muito embora tenha seus atos regidos pela presunção de veracidade, na presente 
hipótese atuou de forma arbitrária e abusiva, bem ao largo do que se esperaria de um agente público agindo 
em prol dos interesses da coletividade, afrontando inclusive a legalidade estatal. Nesse diapasão, correta a 
anulação do ato administrativo, conforme delineado na sentença de piso, para determinar a restituição das 
importâncias pagas pelo autor, até reaver o bem. A responsabilização do ente réu é objetiva, nos termos do 
artigo 37, §6° da CRFB/88, e devidos os lucros cessantes, em razão da indisponibilidade do veículo automotor, 
por 22 ( vinte e dois ) dias, decorrentes entre o dia da apreensão e a devolução do bem, por haver prejuízo ao 
seu ofício. Incontestável a ocorrência de danos extrapatrimoniais que, no caso, decorrem in re ipsa. Em relação 
à quantificação da verba compensatória moral, arbitrada em RS 5.000,00 (cinco mil reais), não merece ser 
modificada, pois em harmonia com a causa posta. Aplicação do Verbete de Súmula nº 343 do TJERJ. 
Igualmente, não merece êxito o inconformismo da autarquia ré, quanto à aplicação dos juros e da correção 
monetária. Saliente-se que o STF, em sede da ADI 4.357/DF, declarou a inconstitucionalidade parcial por 
arrastamento do art. 5º da Lei 11.960/09, que conferiu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.404/97. Por 
conseguinte, no que se refere à forma de atualização monetária aplicável nas condenações impostas à Fazenda 
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Pública, de natureza não tributária, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem utilizado como parâmetro o 
Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Precedentes jurisprudenciais. Em relação aos juros e à 
incidência da Lei nº 9.494/97, deve-se atentar quanto à regra prevista no artigo 1º-F, com a redação da Medida 
Provisória nº 2.180-35/2001, e posteriormente, com a alteração determinada pela Lei nº 11.960/09, desde a 
sua vigência. A redação do art. 5º da Lei 11.960/09 não restou revogada em sua integralidade, pois mantido o 
teor da regra que dispõe acerca da imposição de uma única vez dos juros aplicados à caderneta de poupança. 
Tampouco merece ser reduzido o valor dos honorários advocatícios sucumbenciais, tendo em vista que foram 
corretamente fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com a lei de regência. Recurso 
desprovido. 
 

Leia mais... 
 
Fonte EJURIS 
 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

 
 
Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do Poder 
Judiciário do Estado do Rio de Janeiro.  
Visualize  e localize os atos (publicados) referentes ao mês de Dezembro de 2016.  

 
 

·         ATO EXECUTIVO TJ N. 178, DE 21/12/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ N. 173, DE 09/12/2016 
·         ATO EXECUTIVO TJ N. 172, DE 06/12/2016 
·         AVISO TJ Nº 78, DE 20/12/2016 
·         DECRETO 45.860, DE 19/12/2016 

 
 

 
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  
 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível na página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro - DJERJ.  
 
Encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br  
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  
 
 
Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 
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http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=198857&integra=1
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=198847&integra=1
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31302/suspensao-prazos-2016.pdf?=v50
mailto:seesc@tjrj.jus.br
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